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ESTADO DA BAHIA
MuMCrPro on Ácu.l FRrA
SECRETARIA DE ADMrNsrnaçÃo E FrNANÇAS
Govemo do Trabalho e do Progresso
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ÁTA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 30t/2ür2
PREcÃo ELETRôNrco N. osE/2022

O UUVICÍpIO Of ÁGU.l frun, pessoa juridica de direito público, inscrira no CNPJ/I\,ÍF sob o n" 13.60ó.70210001-
65, com sede à Rua Rui Barbos4 n" 10, cento, Água Fria/Búi4 neste ato Íepresartado por seu Prefeito, o Sr- RENAII
AR UJO BÀRROS, brasileiro, solteiro, residentç e domiciliado na Rua kani, n" 9991, Cenoo, Água Fria-BÁ, CEP:
48.1?0.000, insçrito no CPF n' tl6.l0l.l45-I5 e RG f 112750577, doravante designada CONTRATANTE, e a
emprcsa DENILSON CONTABILIDADE NEGOCIOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob r" 11.459.01tfl1001-72,
cstabclecida na Rua 02 de Julho, 133 - Centso, Scrrinha/BÀ CEP 48.700{00,Ccl: (75) 9188-771t/E-mail:
denilson.contabilidade(@homail-com, neste ato repÍEseotada pelo §R' DENII§ON OLIVEIRÂ DE JESUS, portador
do RG n' 911006826 SSP/BA, inscrito no CPF sob o ao OO2.427.745-20, domvant€ detrominada PROMITENTE
FORI§ECEDORÀ aos termos do aÍt- 15 da Lei FederÀl n" 8.666/93, con as attrações nela inseridas pela Lei Fodsral
n' 8.883/94, Lsi FedsÍal n" 10.520/2002 s demâis normas legais aplicávcis c considcrando o resultado da licitaçào
modatidade PREGÃO ELETRÔMCO W' 05tl!022, para REGI§TRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo
Ádminirtrativo N' 274n022, firmam a preseirte AtÂ de Registo de Preços, obedecidas às disposições da Lei o'
8.666/93, suas altErações posteriores, Decreto FcdcÍal n" 7.E9Zl3 e as condições seguintes:

CLÁUSULA I . Do oBfETo E Do vÂLoR

l3.l - Através da 1lrEscnte ata Íicam rcgiskados os seguintes preços, para REGISTRO DE PREÇO PÂRA
FUTURÁ E EVENTUÁL CONTRÁTÂÇÁO DE EMPR"ESA ESPECIALIZÁDA NA CONTECçÀO E
FORNECIMI,NTO IIE MATERIAL DE COMUNICAÇÃO V6UÂL PARA ATENDER Á§ DEMAIIDA§ DA
PREFErrITRÁ DE Áeua fRIA-SÀ 

"onformc 
a xguü:

1.2-OvalorGlobalédeR$:2á7.998J0(Iluz.crto6eoitfltrcsetcEil,novetlotoccDov€rtseoltoÍeaiseüntecetrtryos)

1.3 - As quantidades coÍstartes oestâ Âta dc RegistÍo d€ PrÊços podeÍào uâo ser adquiridas pelo Municipio. Quard,o
adquiridas, scrão fomccidas pcla empÍesa acima idcotifieda modimro çmissào e ÍeschimeÍrto pela PROMITENTE

Rur Rui Barbosr, l0 - Centro - Agur Fris - BÂ - CEP: 4tl7G.(»0.
Email:@

CNPJ: 13.6í}ó.70210001-ó5
TeUcelulrr; (7 i 9A252-t7 64

II)TE 01

ÍTEM DI§CRIMINAçÃo TJNID QU,{NT
VAIOR

uNII^Rlo VAI-OR TOTAL

I
Placas em ACM + lera6 ACIú 5 r l, com imp.essào cm
adcsivo.

Unid 9 R$3.000,00 R$ 27.000,00

2
Placas cm ACM d lctras PVC 2xl com ioprersão cm
adesivo.

Unid 50 RS2.000,00 R$ r00.000.00

3
Placas em acrílico -instaliçÀo i 6na 0,30 x 0,1.0 com
irnpressão em adesivo.

Unid 30 R$ 30.00 R$ 900,00

1
Proteção acrilico 3mm + alumínio l,l5 x 0,50. com \
iopeesão em adesivo.

Uníd 10 R.$ 250,00 R$ 2.500,00

5
Envelopâmento veículo em metros quadrados com
impressão em adesivo.

m2 1200 R$ 37,16 R$ ,Í4.592,00

6
Recoíe localizado l-ogo PÍ€feihrra + aplicáção veículos
1,fi) x 0,50. com imprcssão tm adcsivo.

Unid 100 RS 24,99, R$ 2.499.00

7
C\apa 16,2ll adesivo reflaivo inpressão com rccortc, 2
barrotcs dc lE l0 x 30 pintadus dr branco. urm i-ryrcsúo
em adcsivo.

Unid JU R§ 600,18 R$ 18.005,40

8 Placa Eetalon com châpa de zinco 3 xl com dois barotes UEid 40 R§ 450,00 RS 18.000,00

9
Placa metalon com chapa de zinco I x 0,70 com dois
barrotes.

Unid t50 R$ 100,00 R$ r 5.000,m

l0 Confccção do bâúneÍ 3 r 2 layouts a dcllnir no momeÍto da
c4mora.

Unid 80 R$ 200.00 R$ 16.000,00

ll Confecção de bameÍ 1,20 x 1,5 layout a definir no
momcnto da mmpla.

Unid 180 R$ 75,01 R$ 13.501,E0

l2 LoDa grahÂtura,+40 com cordas c ilhosc§ (ÍEctros
quadraôs) tit2 1000 R$ 10.00 R$ 30.000,00

VALOR TOTAL RS 2E7.998 20
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FORNECEDORÂ da NOTA DE EMPENHO (vrilida como ordeÍn de fomecimenüo), de ac.ordo com o disposto na presente
Àta e no edital que a originou, podendo o fomecim€nto ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Muiclpio,
respeitadas as quantidades mlnimas de carga para ransporte t€Íreste ou pluvial, do objero acima describ.

CT,,,IUSUT,A N. O,,C. VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

2. t - A presente Ata de Regisrro de Preços tení vatidade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinahrra.

2.2 - Nos termos do afi. 15, §4" da Lei Federal n" 8.666/93, alterdda pela Lei Federal n' 8.883i94, durante o prazo de validade
desta Ata de RegistÍo de Preços, o Mrmicípio de ÁGUA FRIA não sená obrigado à aquisição, exclusivamente por seu

intermédio, os maieriais referidos na Cláusúa I podendo uúlizar, para ratrto, outros meios, desde que pennitidos em lei, sem
que, desse fato, caiba recurso ou indeoização de qualquer especie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição deconenües desta At4 serão observados, quãrôo ao pÍeço, as cláuzulas e condições constantes do
Edital do Pregão Eletrôrico parl Rcgistro dc Pteçor no 058r,0:12, quc a precedeu e intcgra o presente iflskumento de
compromisso, independeíúe de hansc.ição, por sa de plcno conhecimento das partcs-

2.4 - O cancelamento do registro de prcços oconení nas hipóteses e cotrdides estabelecidas abaixo:

a) RecusaÍ-se a enaegar o objeto adjudicad,o, ns todo ou em paÍte, além de 30 dias conidos, apm o prazo preestabelecido neste
Edital;
b) incoreÍ em atraso decoÍrentc de defasagom da g rega de qualqu€r iteü adjudicado, em relôçâo ao crotrograma eD ügor,
ocofiido em qualquer dE süÂs etapas Íeldivas ao recebimenlo óo produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo
global;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferiÍ, no todo ou ean parte, as obrigaçóos dosoÍrctrtcs desto Regisho de Preços.

CI,IUSULA III - DÁS CONDIÇÔES E FORMAS DE PAGÂMENTO

3.1 O pagamento será efetudo em aÉ 30 (trinta) dias da apÍesentação da nota fiscal emitida conformc legislação vigentE, ao
efçtivo fomecimento dos bens e açeite final do CONTRÁTANTE.

3.2 A DETENTORA DA ATA dwerá apnscníar a CONTIATANTE, a Nota Fiscal do(s) produto(s) entregue(s), de acordo
com o respectivo empenho, dcvendo ser emitidâ cm nome do Município de Água [rialBA e conter o rúmero do empenho
correspondelrte.

3.3 Havendo qualquer irÍegulaÍidadÊ m notÂ fiscêl apÍesenadÂ ou no objeto enlreguc, o prazo para pagamento someme será
contado a paÍtt de sua regularização.

3.4 O pagamelto seni feito exclusivamEnte na conta corlente da DEIDNTOnÁ DÂ ÂTÁ, considerando-se, porém, que:

I - não será aceita cobrança bancária;
II - nào haverá pagamento adecipado;
Itr - não seá perrnitida ncgociaçào de tinrlo.

3.5 Nos pÍeços previstos neste contrato estão incluidos mdos os custos com matedal de coosumo, saliírios, encargos sociaig
preüdenciririos e trabalhistas de todo o pessoal da DETI:NToRÂ DA A'fÂ, como também fardameuto, aanspoÍe de
qualquer naturcza, mateÍiais emprcgados, inclusive fenamentas, utensilios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis,
administraçâo, imposios, taxas, emolümentos e quaisquer oukm cusos que, direta ou iudiretanente, se Íelâcionem com o fiel
cumpriEetrto pela DETENTORA DÂ ATÀ das obrigaçôes.

3.6 Além da Nora Fiscal do(s) produo(s) entregue(s), a empresa devení apresentar e manter ahralizados os seguirtes
do€umçntos:

a) prova de regúaddade para com as Faz endas Federal, Estadual e Muicipal;

b) prova de regúaridade relaúva do Funilo de Garanúa por Terpo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, coriorme exigência da I,ei n'. l2-44O, ó.e20ll-

3.7 Na evenhnlidade de aplicação de multas à DEIEIITORÂ DA ÂTÀ, estas deveÍão ser tiqúdadas simultafleamente com
parcela vinculada ao evenüo cujo descumprimcnto der origem à aptcsção da penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORA DA ATÁ, colstante da NoÍa Fiscal deverá soÍ o mesmo da documcntação apresentada tro
procedim€nto licilatório.

Rur Rui Bsrbosr, l0 - Centro -Água Frie -BA - CEP; 4817G000.
Email: setor-contratos(ôaguafria-ba-gqY.br

CNPJ: 13.60ó.70210001-65
Tevcelulrr : (7 5\ 98252-87 64
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3.9 Nenhum pagamento será cfetuado à DETENTORÂ DA ÂTA soquanto peodent€ de liquidação dc quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virudc de pcoalidades ou inadimplênci4 sem que isso gcre diÍeito ao pleito de
reajustam€nto de preços ou correção monetária.

CLÁUSÚLA ÍV - DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 Os pcdidos serào feitos de forma parcelada ou lotal de acorrdo com as necessídadcs, at'avés de Ordem de Fomecimento qu€

serão encamiúados ao fomecedor, üa e-mail, de forma prcsencia-l para os que posslveis ou outro meio possívcl.

4.2 A CONTRÀTADA devení cfetuar a enrrga dos produbs no seguinte ordaeço: Ptaçe da Matriz, 15 - Cenro - Agua
Frir - BA - CEP: 4817GO00, ou em local deErminado pcla Àdministração, no prrzo márimo dc 15 (quinze) dies, após o
Íeccbimeoto da Ordem dc Fomccimcoo, se rcsponsabiliado poÍ iodas as dcspcsas Írfaente à cntrega. O hoÍrírio de
recebimento é de segunda a sexta-feirÀ das 08:fl) às l2:00h c l4:ü) às l7:00h-

4.3 Ao erhegar o p€dido a ernpresa deve iuFt'ierivclmotc e[üú as EcrcadoÍioa çoÍn as íEúcas indicadas na proposta de
preços, jünaâmente com a nota fiscal, para a devida conferência dos itens e das quaúidades-

4.4 Os produms deverão ri@deÍ as especific{çõcs da claüsula PRIMEIRÀ, sob pora de dwolufro e apticação das penalidades
legais.

4.5 Os pÍodutos serão iospeciooados quaato à nu qualidade no momenoo da cÀk€ga. EE cô8o de ocorÍência dc qualquer
inadequação nas caractcÍísücas d6 produtos serào rccusados.

ct,iUsUI,A v - DÀ§ oBRIGÁçÕES

5.1 - Do Município

a) designar gestoÍ e fiscal püB os contatos c processo dc acompaúamcnto das ações da CONTnÂTÁDA;

b) rejeitar, no todo ou eB paÍtc, os produtos €nhcgucÉ c[r desacordo cou as cspccificagõcs contidas no Anexo I - Termo de
RefoÉncia;

c) promover os meios ncccssáris para o rcgular fomecimento dos produtos objcto do Conn'ato, aferindo a sua quatidade e

cspecificações;

d) cfetuar o pagaúetrto nas condiçõGs pactuedÀs, rcalizando as retcr4ões pÍsvishs eÍo lei.

5.2 - Dr Promlaentc Forneccdota

5.2.1 Constituem obrigações da detentora da Âtr:

a) fomecer somente produtos e sewiços novos, de pÍimeira qualidade, conformc especificaçõcs contidas aeste Termo de
Referênci4

b) assegurar a garanúa e a &ssistência técnica dos produtos objelo deste Conü'ato, nas condições aqú esubelecidas;

c) arcar com todas as dcspesas, di.etas ou indiretas, decorrerrrcs do cumprimento das obrigações assumidas, sern qualquer
ônus para o CONTRATANTE:

d) man!€r-se, duantê o prazo de €xecuçâo do ContÍato, cm compatibilidâde com as obrigações ora assumidas, preservando
lodas as coÍdiçõ€s de contramção exigidas, cabordo ao CONTRATANTE o direiüo de exigir, a qualquer tempo, a

comprovação destas condiçõcs;

c) cumprir rigorosamente as exigências dâ legislaçào oibuuíri4 assumindo úodas as obrigações e encargos legais inereBtes, e
rcspondetrô itrtcgrÂlmcntc pelo ônus resrrllÂntes dâs infiaçôcs cometidâs;

f) asscgurar quc não scrá rcalizdda qualçcr cobrança dc proórm ou scrviço nÀo cortcu4llado no objcto do Contrato, ainds
que teúa haüdo utilização pelo CONTXÂTÂNTE, üsto e disponibilização indevid4

g) cfctiva a entcga dos prcdutos nos locâis e nos prazos indicado oeste instumcnto;

h) proüdenciar e manrcr atualizadas todas as liccuças e alvarás juato às repaÍtições competentest necessfuios à execução do
objeto do Contrato, inclusive efetuando, pontualnente, o pagan€nto de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas ariüdades;

Rur Rui Brrbosr, l0 - Centro - Água Frir - BÂ - CEP: atlT(Hno.
Email:@

CIIPJ: 13.60ó.702/0fi11-65
TcUCeluler: (1 5\ 9825217 64
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i) repor os produtos que apreseEtareD defeitos ou que apresêtrtem falta de qualidade em relação ao quc foi ofertado ra
licitação, sem ôEus pard o CONTRÂTAI\TE, Dos prazos estabelecidos no Contram;

j) realizzr diretamente o fomecitrrenlo ójeto do ContEúo, sendo vedado subcontrata{, no todo ou cm paÍte, salvo medianúe
cxpÍcssa autorizaçào do CONTRÁTANTE;

l) responder pela reparação incontircnú, ÍcconstÍução, remoçâo ou subsútuição, no úodo ou em paíe, às suas cuslas, dc
qualquer defeilo, falta dc qualidade ou irrcgúaridade constatados nos produto§, mesEo aÉs sua definiüva aceitação;

k) rcsponder por etros motivados pcla inobservância do ConEalo, leis, regulaÍnertos ou porlarias c postuÉs públicas de
qualquer âmbito de jurisdição;

m) responder por itrdenizÀções ou Íeclamações motivadrs por erro, negligência, impericia ou imprudência na entrega dos
pÍodutos;

n) responder por qualquer dano ou prÊjuízo catrsado ao CONTRÁTAI{TE ou a tcrcêLos, poÍ eção ou omissão dos seus

cmprcgados ou terceirizados em decorràcia do fomcciEeoto do újeto rl,o Cmtsato olr, ainds, p€la inobservância das
determinações legais e aquelas ouras emamdas pelas autoridades coostiruídas.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6,1 - Os contatos de açisiçào decorrcnte da prcictrtc Ata do Regisro de Prcços serào formalizados pcla emissão e retirados
da Nota de Empeúo pela daenora.

6.2 - A detertorÀ da pÍe&nte Ata de ReBisEo de Pregos sená obrigada a ateoder todos os pedidos cfcurados durante a ügência
deste Ata, EesEo que a eotÍEga dcles decortentes cstiver ptevista para data po6t€rior à do s€u vetrcimento.

6.3 - Toda aquisição dcvcÉ scr cfcnEdÂ mediart€ solicitação d8 unidade Íeqüisitaíüc, a qual dsvcrá scr feita através de Nota
dc Empcnho,

6.4 - TodÂ e qüâlquer €[treg8 dc materiais fora do estabelecido u€stc €dital. será iDediÂt@corr notificada a(s) licit e(s)
vorccdora(s) quc ficará(ào) obrigada(s) a sústi[rir os produtos, o quc fan(ão) prontamcntc, Eum prazo máximo dc 05 (ci[co)
dias, ficando entendido que corrcrào por sra conta e risco tais subsütuições, sutdo aplicâdas taobém às sançôes cabiveis.

6.5 - O objeúo desta licitaçâo setá rçcebido e fiscalizrdo pelas respectivas Unidades Contratantes, cotrsoante o disposto no
aÍtigo 73, inciso Il, alínea "a", da tci Federal n". 8-666193, côm &s altrraçõos introduzidss pela tei Federal n". 8.883/94 e

scguintcs, e demais uormas pertincotcs.

CLÁUS{JLA VII _DAS PENALIDADES

7.1 - Pelo inÂdimplemento das obrigações, seja ua condiçâo de panicipante do pregão ou de contatante, as licitantes,
conforme a infi:ação, estarâo süjeitrs às s€guhtes peaalidades:

7.t.1 - Dcixar de apresrnlar a doc.umentação exigida no ceÍtaÍnc: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Âdministração pclo piazo dc 02 anos c multa de 10ole soüre o valor estimado da contratação;

7.1.2 - Dçixar de nunter a proposta (recusa injustificada para contrataÍ): zuspsnsão do direito dc licitar e contmtaÍ com a
Administraçào pelo prazo de 05 anos c mulh de l0olo súrc o valor cstimarlo da contratr4;ão;

7.1.3 - Ex€cuÍaÍ o Registro do PÍcços com irregularidades, passíveis de aoÍrEção düante a execuÉo e sem prejuízo ao
resultado: adveÍtê[cia;

7.1.4 - Executar a Ara de Regisu! de Preços com atraso irjustificado, ate o limite de l0 (dez) dias, após os quais seá
considerado como inexecuçào contrahtal: Eufta diária de 0,5% sobre o valor atualizado dos preços regisnados;

7.1.5 - Iacxecução parcial do Regisrm de Preços: suspensão do direito dc licitar e contt-dtar coo a AdmidstÍação pelo prazo de
3 anos e Ítrúta de 8oZ sobrc o valor çorrcslpnd€[tc 10 montantc não adimplido da Ata de Regist o dc Prcços;

7.1 ,6 - Inexecução [otâl da Ata de Regisbo de Preços: suspçnsâo do di.eito de licitaÍ e contracar com a Adminiskaçâo pelo
p]lzo de 05 anos e multa de l0olo sobre o valot aoralizado do RcgistÍo de PÍeços;

Rur Rui Barbos., l0 - CentÍo - Agur Frie -BÁ - CEP: 4EI7(HD0.
Emlil: setor.contrrtos@sEu afrir-ha-eov.br

CNPJ: 13.611,ó.702100016
TeUCelular: (7 ) 9a252A7 «
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7.1.7 - CausaÍ prejuizo mataial resultarte diretaDlcnte de execrrção conFatual: dedaração de inidoneidadc cumúada com a

zuspensão do direito de licitaÍ c coaúatÂÍ com a Administ'ação Pública pelo prdzo de 05 anos e multa de l0 7o sobre o valor
atualizado do Registro de Preços.

7.1.E - As peoalidades sçrào r€gislÍadas no cadasto da cotrtratadâ, quardo for o caso.

CL(USULA VI - DO REÀtrUSTÁMENTO DE PREç(N

8.1 - Os preços que vierem I cotrstaÍ da Autorizção de Fornecimento (ou iístrumento equiva.lente) podsrão ser revistos,
quando provocado por escrio de ambas as partes, nos tennos rla legislaçâo em ügor, conforme arl 65, Ietra "d", da Lei N'
8.666, de 2l1611993 e legislasão subsequetrüe.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidadc de altoação das ccadi@ pera a coccasão de roajustes cm face da superveniência dc
normas federais aplicáveis à espécie ou de altração dos preços, cohproyadrme[to, praticadas no mercado, com a frnalidadç

dc mantcr o cqúlibrio cconômico c financ€to da avcnça.

8.3 - A AdminisFaçào Mrmicipal podeníq na úgência do rcgisto, solicitar a rcdução dos prcços rcgisrados, garantida a préúa
dcfcsa da DeteDtora da Âta, e de codomridede côm os paúmcE$ de pesqúsa dc mercado rcalizada ou quatrdo as alterações

conjunturais provocarem a redução dos pre4os Faticsdos no mssado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a

parth da assinatura da Âta pclas partes intrrcssadas,

8.4 - O preço, quando aaralizado, não podrá scr supcrior ao praticado no mcÍcado,

CLÁUSULA D( - DO CANCf,IáMf,NTO I'A ÂTÁ DE REGISTRO DE PREÇO§

9.1 - A prese e Ala de REBisto dc Preç4s podcni ser cancelada, de pleno dircio pcla Administação, quando

9. I . I - A deteÀmra nào anmprir as obriga@ constantcs da Atâ;

9.1.2 - A deGnto.a não retirar quElqueÍ Nota dr Empsnho, no prazo cstabelccido e a Adminisfação não aceitar sua
justi fi cariva;

9.1.3 - A dete ora der causa a rescisão sdministraúva de coot"ato decorÍente de ÍegisEo de preços, a critfio da

Admi[isüação; observada a legislaçÀo em vi8oÍ;

9.1.4 - Em qualqucÍ das hiÉkscs dc incrccugio total ou parcial dc conúato dçcorrcntc dc rcgisto dc prcços, sc assim for
decidido pela Adminisbação, com obscrvância dr6 disposiçôes lcgais;

9.1.5 - Os pleços Ícgistrados sç apÍeseDtaÍem superiores aos praticadas no msrsado, e a deúeDtora úo acatar a revisão dos

ltresmos;

9.1.6 - Por razões de interesse pribtico, dwidameote denonseado cjustificádo pcla Âdmini§u-ôçào.

9.2 - Â comunicação do cánc€lam€nlo do preço regisúado, nos casos prcvistos ncstê item, será feita por correspondência com

aviso de recebimenü0, juntando.se o comp.ovant€ ao processo administrôtivo da prÊsente Ata de Registro de P.eços. No caso

de ser ignorado, incerm ou inacessível o cídeÍcço da dc0eÍtorÀ a comunicasão seÉ feita por publicação no Diário Ofiçial ô
Município, por 2 (duas) vezrs consecutivas, considerando-se cancelado o pre4o registrado a psrtir da últimt publicaçâo.

9.3 - Pela dêteütora, qusndo, mcdiantB solicitação por escÍilo, compÍovaÍ estar impossibilitada de cumprir as cúgências desta

Ata de Registro dc Preços, ou, ajuízo da Adminiseação, quaodo cornprovada a ocon€ncia dc qualqucr das hipóteses preüstas

oo aÍt. 78, incisos XtrI a XVI, da L,ci Federal r' 8.666/93, alteradÂ pela L€i FcdcÍal n'8,883/94.

9.3.1 - A soliçitação da detentora para cancelamento dos preços registrados dcveÉ s€Í formulada com anrçcedência de 3O

(trinta) dias, facultÂda à Admidstraçào a aplicação rlas pcnalidadcs preüstas na Cláusulâ MI, caso não aceiras as razões do

pedido.

CI,iIUSUI,A X _ DAS I'NIDADES REQUSTTÂNTES

Rur Rui Bsrbosr, l0 - Centro - Agur Frir - BÂ - CEP; ,1t17(H)00.

Emril; setor.contrrtos@ suâÍris-bâ-pov.br
CNPJ: 13.606.702l0fi11-65

TeUCeluler : (1 5) 98252-t7 64
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l0.l - O objeto desta Ata dc Registro de Preços podená scr re4uisitado poÍ rodos os orgãos desu Administação, através do
Semr dc Compras.

CLTUSUI.A )(I - DAS COMTJNICAÇÕES

I l.l - As comunicações enrc as partes, relacionadas com o acompaúamcnto e coaholc da prcsente Ata, ssrão feitas sempre
por escrito.

cl,Áusur,A r - Dos R.EcuRsos oRÇÁMENTTIRIo§:

12.1 - Os recursos orçamcntários para cobÍir as frrürras dGpcsas dccofieores desta Ata de Registro de Prcços, serão alocados
quando da emissão das Notâs dE EEpcDho.

CLAUSULA XITI - DA MODALIDADE DE LICTTAçÃO;

l3.l - A presente AIa de ReEisEo dc Prcçm reger-sc-á çonforme o Êditat da licitaSo modalidadc Pregão Eleu6nico, ripo
menor preço por lote, parÀ Rcgisúo de PÍsç{s r" 05&11022.

CL.,IU§ULA XIV - DAS DISPo§IçOES FINÂls

l4.l - IntÊgÍün esta Atâ, o cdital do hcgío Elctr,ônico plrr R€gllEo dc Preços n' 05t2022, e proposta da empresa,
classificada em I o lugaÍ no certamc supra numerado.

14.2 - Os casos omissos serío resolüdos de acordo com a tri Federal n" 8,666193, slteÍada pela ki Federal n" 8.883/94, pelo
Decreto Municipal no quÊ dio colidir com a primeira e nas demais normas apücáveis. SubcidiaÍiEmetrte, aplicar-se-ào os
princípios gerais de direito.

CI,iIUSUI.A XV _ DO FOR.O

l5.l - As partes clegcm o foro da Comarca quc úrangc o Muoicipio de kani-Aa, como único colrpEtetrt€ para rlirimir
quaisqucr açôes oriundas dcsta Ata

E, por haverem assim pactuado, assinaÍn, este inskumcnto na presença de duas tcsternuúas abaixo.

Água Fria-BÂ, 02 de dçz*:rtúo de 2O22.

CONTRATANTE (,

A
C'IIPJ sob tro ll.459.0rMm0l-72

Rur Rui Brrbosr, l0 - Cetrúo - Agur Frir - BÀ - CEP: 4817G.ü)0.
Emeil:@

CNPJ: 13.611ú702/0001-65
TÊUcelulrr: 17 q 9425247 61

o

CONTRÀTADA

Testemuúas

a)
CPF: o o\
b)
CPF:

.,,*.?+-.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 30912022
PREGÃo ELETRóNICo N' os8/2022

O MUNICIPIO DE AGUA FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 13.606.70210001-65,

com sede à Rua Rui Barbos4 no 10, centro, Água Fria,tsahia. neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO
BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Irará, no 9991 . Centro, Água Fria-BA, CEP: 48. 170.000, inscÍito
no CPF no El6.l0l.l45-15 e RG n' I12750577, doravante designada CONTRATANTE. e a empresa CCS INDÚSTRIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDÀ inscrito no CNPJ sob no 03.230,915/0001-61, estabelecida na Rua Vereador Demócito

de Lima Soares no 76, Bairro- Centro, Cidade - Feira de SántanrBA, CEP 44.O02-'140,Cd: (75) 32ll-l000lE-mail:
ggs@casaesportiva,com,br, neste ato representada pelo §R'ÁNÂ NEUMÁ SILVA BULOS, brasileira, casada comeÍcianre,

residente na Rua Itaueira no 187;r.Bairro- Parque Getulio Vargas, Cidadae. Feira de Santana-BA, portador do RG n"
02.052.827-25 SSP/BA, inscrito no CPF sqb o n" 337.325,665-87, doravante denominada PROMITENTE
FORNECEDORA, nos termos do art. l5 da Lei Federal n" 8.666/93, com às. alt€Íações nela inseridas pela Lei Federal n"
8.883/94, Lei Federal n' 10.52012002 e demais nonnas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade

PREGÁO ELETRôNICO No 05E/2022, paÍâ REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Administrativo N'
21412022, firmarn a presente Ata de Regisfo de Preços, obedecidas as disposições da Lei no 8.666/93, suas alterações

posteriores, Decreto Federal n" 7 -892/13 e as condições seguintes:

CLAUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

l3.l .- AtÍaves da presente ata licam Íegistrados os seguinaes preços, para REGISTRO DE PREÇO PARA I'UTURA 1:

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E FORNECIMEN'I'O DE

MATERIAL DE COMUNICÀÇÃO VISUAL PARA ATDNDI]R AS DEMANDAS DA PREFEITURA DE ÁCUÀ
FRIA-BA. coDforme a seguir:

1.2- O valor Global é de R$: 62.900,00 (Sessenta e dois mil e novecentos reais).

1.2 - As quantidades constantes nesta Ata dc Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município. Quando
adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identiÍicada, mediante emissão e recebimento pela PROLIITENTE
FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento), de acordo com o disposto na presente

Ata e no edital que a originou, podendo o fomecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município,
Íespeitadas as quantidades minimas de çarga para transporte terrestre ou pluvial, do objeto açima descrito.

CLÁUSULA II _ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 A presente Ata de Registro de Prcços terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura.

2.2 - Nos termos do art. 15, §4" da Lei Federal no E.666/93, alterada pela Lei Federal no E.E33/94, durante o prazo de validade

desta Ata de Registro de Preços, o Municipio de ÁGUA FRIA não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP; 4E170-000.
sctor.colt tratos@a uafria.ba
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeUCelular: (7 5) 9E252-81 64

ANA N E u MA â;[1','.:;,i"i-"
SILVA NEUrvlA srLVA

BULOS:337325665
BULOS:3373 ez

LOTE 02

ITEM DISCRIM.INAÇÃO
MARCA

MODELO
UNID QUANI'

VALOR
UNII'ÁRIO

VALOR TOTAL

I
lmpressão de adesivo com.recorte tamanho
l0x l0 FP Unid 1000 R$ 0.70 R$ 700,00

RS 2.200.002
Impressão de adesivo com reco.to tarnanho
30x10

FP 'Unid
1000

500

R$ 2,20

3

4

Imp.essào de adesivo com recorte tamanho
80x40

FP Unid
Rs 23,00 R$ I 1.500,00

lmpressão de adesivo sem recorte lx70
Impr.ssão de adesivo sem recoÍe 3x1,2

FP Unid 400 R$ 31,00 R$ r2.400.00
RS r6.300,005 FP Unid

Unid
Unid

100 R$ 163,00
R$ 107.006 lmpressào de adesivo sem recorte 3x I FP t50 RS r6.050.00

7 F'P 600 RS 6.2s RS 3.750,00
R$ 62.900,00

Email: rrov.br

2566587 Dadosr202l.12.C5
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intermédio, os materiais referidos na Cláusula l, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição deconentes desta Ata, serão obseÍvados, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do
Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" O5E12022, que a pÍecedeu e integra o presente instrumento de
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das paí€s.

2,4 O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condiçôes estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em pane, alem de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste
Edital;
b) inconer em atÍaso decorrenl€ de defasagem da enÍega de quahuer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor,
oconido em qualquer de suas etapas Íelativas ao recebimento do produto, superior a 507o (cinquenta por cento) do prazo
global;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir. no todo ou em paíe, as obrigaçôes deconentes desre Regisfo de Preços.

CLÁUSULA III. DAS CONDTÇÔES E FORMAS DE PAGÂMENTo

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da notâ fiscal emitida conforme legislação vigente, ao
efetivo fomecimento dos bens e aceite final do CONTRATANTE.

3.2 A DETENTORÁ DA ATA devená apresentar a CONTRATANTE, a Nota Fiscal do(s) produto(s) entregue(s), de acordo
com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de ABua Fria,/BA e conter o número do empenho
correspondente.

3.3 Havendo qualquer inegularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue, o prazo p a pagamento somente será
contado a paíir de sua regularização.

3.4 O pagamento será feito exclusivamente na CONTA CORRENTE No 56.884-8, ÀGÊNCIÀ 3516-5, BRADESCO S/^,
da DETENTORÁ DA ATÂ, considerando-se, porém, que;

I - não será aceita cobrança bancáriE
Il - não haverá pagamento antetipado;
Ill - não sená permitida negociação de títu|o.

3.5 Nos preços previstos neste contrato estiio incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais,
previdenciários e í?balhistas de todo o pessoal da DETENTORÂ DA ATA, como também fardamento, transporte de
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive fenamentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis,
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer ouros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pela DETENTORA DA ATA das obrigações.

3.6 Além da Nota Fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deveú apresentar e manter arualizados os seguinles
documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço (FCTS), e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, conform€ exigência da Lei n'. 12.440, de 201l.

3.7 Na eyentualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA. estas deverão scr liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descump mento der origem à aplicação da penalidade.

3.E O CNPJ da DETENTORÁ DA ATA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da docum€ntação aprçscntada no
proc€dimento licitatório.

3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORÁ DA ATA enquanto p€ndente de liquidação de quaisquer obrigaçôes
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de

rcajustamento de preços ou corÍeção monetá[ia.

CLÁUSULA IV _ DA ENTREGA E DO PRÂZO

4.1 Os pedidos serão feitos de forma parcelada ou toÍal dc acordo com as necessidades, através de Ordem de Fomecimento que

serâo encaminhados ao fomecedor, via e-mail, de forma presencial para os que possíveis ou outro meio possível.

i
I . L_=f

Âeu;r:l'l:

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 4EI70-000.
Email: scto r.con tra tos@agua fria.ba,uor'. br

CNPJ: 13.606.7021000I-65
Tel/C€lular: (7 5) 98252-E7 64

Assinãdo dê foÍÍíe
ANA NEUMA dúitai poÍ ANA

SILVA NEUMA sltvA
BULOS:33732566-i

BULOS:3373 sz

2s66s87 ?:.*::,jj;:r*
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4.2 A CONTRATADA deverá ef€tuar a entrega dos produtos no seguinte endereço: Praçr dt Matria l5 - Centro - Agua
Fria - BA - CEP: 48170-0ü), ou em local determinado pela Administragâo, no prazo máximo de l5 (quinze) dirs' após o

recebimento da Ordem de Fomecimento, se responsabilizando por todas as despesas referente à entrega. O horário de

recebimento é de segunda a sexta-feira, das 08:00 às l2:00h € 14:00 às l7:00h.

4.3 Ao entregar o pedido a empresa deve impreterivelmente onviar as mercadorias com us marcas indicadas na proPosta de

preços, juntamente com a nota fiscal, para a devida conferência dos itens e das quartidades.

4.4 Os produros deverão atender as especificações da clausula PRIMEIRA, sob pena de devolução e aplicação das penalidades

legais.

4.5 Os produtos serão inspecionados quanto à sua qualidade no momento da entrega. Em caso de ocorrência de qualquer

inadequação nas caracteÍísticas dos prcdutos serão recusados.

CLÁUSULA V _ DAS OBRIGAÇÔES

5.1 - Do Município

a) designar gestor e fiscal para os contatos e processo de acompanhamento das ações da CONTRÂTADA;

b) rejeitar, no todo ou em paÍe, os produüos entÍegues em desacordo com as especificaçôes contidas no Anexo I - Termo de

Referência;

c) promoyer os meios necessários para o regular fomecimento dos produtos objeto do Contrato, aferindo a sua qualidade e

especificações;

d) efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retençõ€s PreYistas em lei.

5.2 - Da Promitente Fornecedoro

5.2.1 Constituem obÍigações da dctentore dr At8:

a) fomecer somente pÍodutos e sewiços novos, de primeira qualidade, conforme espesificações contidas neste Termo de

Referência;

b) assegurar a garantia e a assistênoia técnica dos produtos objeto deste ContEto, nas condições aqui estabelecidas;

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decoÍÍentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer

ônus para o CONTRÂTANTE;

d) manter-se, durante o prazo de execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, preservando

todas as condições de contratação exigidas, cabendo ao CONTRÂTANTE o direito de exigir, a qualquer tempo, a

comprovação destas condições;

e) cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes, e

respondendo integÉlmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

f) assegurar que não seÉ realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemPlado no objeto do ContÍalo, ainda

que tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibilização indevida;

g) efetivar a entrega dos produtos nos locais e nos prazos indicados neste instrumento;

h) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartigões competentes, necessários à execução do

obj;to do Contrato, inclusive efetuando, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a

incidir sobre as suas atividades;

i) repor os produtos que apresentarem dçfeitos ou que apresentem falta de qualidade em relação ao que foi ofertado na

licitação, sem ônus para o CONTRÂTANTE, nos prazos estabelecidos no Contrato;

j) realizar diretamente o fomecimento objeto do Contrato, sendo vedado subcontratar, no todo ou em paÍe, salvo mediante

expressa autorização do CONTRATANTE;

l) responder pela reparação incontinenti, Íeconstrução, Íemoção ou substituição, no todo ou em Parte, às suas custas. de

qualquer defeito, falú de qualidade ou irregularidade constatados nos produtos, mesmo após sua definitiva accitação;

k) responder por erÍos motivados pela inobservância do contrato, leis, regulamentos ou poíarias e posluras públicas de

ição;

Rua Rui Barbosa, l0 - cenrro - Água Fria - BA - cEP: ,ttl70-000. ANANEUMA âü;l]i!lliil'"
Emait: setor.contrâtosôasuarria.ba.so!.br SILVA §[i$;,Yir*rt

CNPJ: t3.ó06.702l0001-65 BULOS:3373 z

qualquer âmbi dejurisd

TeUCel ular: (7 5) 98252't7 64 2566587 Dados:2022.12.05
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m) responder por indenizações ou reclamações motivadas por eno, negligência, imperícia ou imprudência na entrega dos
produtos;

n) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRÂTÀNTE ou a terceircs, por ação ou omissão dos seus

empregados ou terceirizados em deconência do fomecimento do objeto do Contrato ou, aind4 pela inobservância das

determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituídas.

CLÁUSULA vI - DAs CoNDIÇÓES DE FoRNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorente da pÍesonte Ata de Registro de .Preços serão formalizados pela emissão e retirados
da Nota de Empenho pela delentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atendei todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata- mesmo que a entrega deles.decoiTentes estiver pÍevist4tpúa data pôsteÍior à do seu venÇimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuadà íreiiianté iôlicitação da unidade requ.iiitánte; a qual deverá ser feita através de Nota
de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entiega de materiais, fôá do estabelecido nêste edital, Seú imediatamente notificada à(s) licitante(s)
vencedora(s) que ficara(ão) obrigada(s.1 a substituir os pÍodutos. o que fará(ão) prôntamente, num prazo máximo de 05 (cinco)
dias, fiÇando çntendido que coÍerão por sua coíta ê risco lais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respeÇtivas Unidâdes Contratantes, consoante o disposto no
artigo 73, inciso II, alínea "a", da l,ei Federal n". 8.666/93, conr as. altcrações introduzidas pela Lei Federal n". 8.883/94 e

seguintes, e demais noÍmas pertinentes.

CLÁUSULA VTI _ DAS PENALIDADES

7,1 - Pelo inadimplemento das obrigaçõ€s, seja na condição de paÍicipante do pregão ou de contratante, as licitantes,
conforme a infração, estaÉo sujeitas às segitintes penalidades:

7.1.t - Deixar de apresentar a documentação exigida no c€rtame: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 02 anos e multa de '10% sobre o valor estirnado da contratação;

7.1.2 - Deixar de manteÍ a proposta (recusa injústiÍicada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 05 ános e multa de 109/o sobre o valor estimado da contratação;

7,1.3 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de eoneção duEnte a execução e sem prejuÍzo ao

resultado: advertência;

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de Preços com atÉso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado dos preços registrados;

7,1.5 - Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensâo do direilo dç licitar e contrataÍ com a AdministÍação pelo prazo de

3 anos e multa de 87o sobre o valor conespondente ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

7.1.6 - Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de 05 anos e multa de l07o sobre o valor atualizado do Registro de Preços;

7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamerte de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de l0 7o sobre o valor
atualizado do Registro de Preços.

7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando Íor o caso

CLÁUSULA VIII _ DO REÀJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que l'ierem a constar da Autorização de Fomecimento (ou instrumento equivalente) poderão ser revistos,
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme art. ó5, letra "d", da Lei N"

3 e legislação subsequente

COPEL

'|-_p5--
Áq'rer =rt;, - 3a

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 4t170-fi)0.
n tra a ua [ria.ba.

CNPJ: t3.606.70210001-65
Tef/Celülar: (1 5) 9E252-81 64

ANA NEUMA
SILVA

Assinado de foíma
digital por ANA
NEUMA SILVA

BULOS:3373256ti51
BULOS:3373 i

L666, de2l/6/1

Email:

2566587 Oados: 2022.12.o5



ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA

t" i /'l
COPEL

OL
.Ácu:r =:r:, . 3a

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Govemo do Trabalho e do Progresso

E.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de

normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade
de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença,

E.3 - A AdministÍação Municipal podená5 na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia
defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações

conjunturais provocarem a redução dos pÍeços pmticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a

partir da assinatura da Ata pelas partçs interessadas.

8.4 - O preço, quando atualizado, não podeá ser superior ao praticado no mercado

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelad4 de pleno direito pela Administração, quando

9.1.1 - A detentora não cumpÍir as obrigações constantes da Atâ;

9.1.2 - A detentora não retiraÍ qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
justificativa;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão adminisúativa de contÍato decoÍrente de rcgistro de preços, a critério da
Administraçâo; observada a legislasão em vigor;

9.1.4 . Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de Çontrato decorrente de registro de preços, se assinr for
decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9,1,5 - Os preços Íegistrsdos se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora nâo acatar a revisâo dos

mesmos;

9.1.6 - Por ràzões de interess€ público, devidamente demonstrado ejustificado pela AdministÍação.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, s€Íá feita por conespondência com

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administEtivo da presente Ata de RegistÍo de Preços. No caso

de ser ignorado, inceno ou inacessível o €ndereço da detentora, a comunicação seú feita por publicação no Diário Oí'icial do

Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o prço registrado a panir da última publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta

Ata de Registro de Preços, ou, a juÍzo da Administração, quando comprovada a oconência de qualquer das hipóreses previstas

no aí. 78, incisos XIll a XVI, da Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei Fedcral n'8.EE3/94.

9.3,1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30

(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Vll, caso não aceitas as razões do
pedido.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES

l0.l - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todos os órgãos desta Administraçâo, através do

Setor de Compras.

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÔES

I l.l - As comunicações cntÍe as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presentc Ata, serão feitas sempre

por escrito.

cLÁusuLA xll - Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRIoS:

l2.l - Os recursos orçantentários para cobrir as futuras despesas decorentes desta Ata de Registro de Preços, serão alocados

ssão das Notas de Empenho,
AN A N EU MA âü111"'"fi ,l'i'"
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CLAUSULA XIII . DA MODALIDADE DE LICITAÇAO:

l3.l . A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Eletrônico, tipo
menor preço por lote, para Registro de Preços no 05E2022.

cLÁusuLA xrv - DAs DrsposrÇÕEs FlNAls

l4.l - lntegram esta Ata o edital do Preglo Eletrônico para Registro de Preços to 05EÍ2022, e proposta da empresa,

classificada em l" lugar no ceÍtame supra numerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n' E.666/93, alterada pela Lei Federal n" 8.883/94, pclo

Decreto Municipal no que não colidir com a primeira c nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os

princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV - DO FORO

l5.l - As partes elegem o foro da Comarca que abrange o Município de lrará-Ba, como único competente para dirimir
quaisquer ações oriundas destâ Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.

Á gua F ria- B A, 02 d e dezeÍnbÍo de 2022
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No 3o5/zozz

No 3o8/zozz

No 3o9/zozz

L

ATA CONTRATO

30?.2022ExtÉto do contEto no:

Contratado l.): FIRE VAREJISTA LTOA
CNPJ NO

Obleto do Cont.ato

Modalldado
Asslnatulai
Vlqêncla:

P ELETRONICO PARA REGISÍRO OE PRECOS NO. O57-2022
02t122022
02,/12J2023

Valor Global cuo podeÍá ler u!âdo: R$ ííí.950,00
Condlçôo8 do Pag.monto R$ xx APÓs ENTREGA E ACBTE DOS I|ATERIAIS E ÊÍIIISSAO, ENTREGA E ACEIÍE OE I{F
Dolacão OrcaftentáÍla:

26.244,.710tO001-ú
REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVEN TUAL AQUISI DE FARDAMENTO E EP|S PARA
ATENDER AS DEMANOAS OA PREFEITURA OE Ácua FRra-BA.

ATA COàTÍRÂÍO

COPE

No 3o6/zozz
ExtÍato do contaato no: 306-202,2
Contr.tado {.) DENILSON CONTABILIOAOE NEGOCIOS EIRELI
CNPJ N' í1.459.018/000Í-72
Obleto do contrato REGtsrRo oE pREço PARA FUTURA E EVENTUAL aoutstçÃo DE FARDAMETÍÍo E Ept's paRA

AÍENDER AS DEíIIANDAS DA PREFEITURA DE AGUA FRIA.BA.
Ítlodalldade: pREGÃo ELEÍRoNrco paRÂ REctsÍRo oE pREços t{ . os7-2022

o2t1212022
0212J2023
R$ 65.899,96

AsBlnatura:
Viqônclâ
Valo, Globsl qug podorá ger ugedo:
Condiçó€s de Pag.mento R$ xx após ENÍREGA E acEtrE Dos farERAts E EÍútssAô. ENTREGA E AcEtrE DE NF.
Ootâção OrcamgnláÍi. AÍA CONÍRAÍO

No 3o7lzozz

Extaato do contrato no: 304-2022.
Contratado (9) DEi{ILSON @NÍABILIDADE NEGOCIOS EIREU
c PJ t{o íí.459.0íU000í-72
Oblgto do Contr.to

ttlodalldado pREGÃo ELErRoNico ÊÃRA REGtsÍRo DE pREÇos t{.. osa-m22
Asslnatulai 02t12t2022

o412,2023Vlcôncla:
Valor Global que podoÍá ler uaado: R$ 287.99E,20
Condiçósi d€ PâgâÍnento ENTREGA E ACEITE DE NF.

ATA CONTRATOOotacão Oacamonlá a:

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUM E EVENTUALCONTRA OE E PRESA ESPECIALIZAOA
NÂ coi{FEcÇÂo E FoRNEctt ENÍo
DE A]{DAS DA PREFEITURA DE AG

irarERraL oE coÍúu rcaçÃo usuaL paRA aÍENDER as
FRIA-EA.

OE

309-2022Extrato do contEio no:

Conlratâdo lal:
CNPJ NO 03.230.9í51000í.8í
Obletqdo ContÍato

ilodalldade PREGÃo ELEÍRot{rco PARA REGrsrRo DE PRECOS N.. 0s8-2022
02J12/2022As!lnatura

Vlcênclâ 02,,12j2023
valorGlobalquo podgÉ 3or usado: Rt 62900,00
Condlcôea de Pagsmentoi
Ootâcâo OrcaÍnentáÍla

GGS t OUSTRTA COÍ{ERCr E E LTOA

CONÍRAÍ DE EMPRESA ESPECIALIZAOAREGISTRO DE-PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL
NA @NFECçAO E FORNECTÍúE]{ÍO OE ITTATERIAL
DEMANDAS oa pREFEtÍuRA oE ÁGUA FRra-BA.

DE COÍI|UNICAçAO VISUAL PARA ATENDER AS

Rt xx S E TREGA E ACEIÍE DOS TIATERIAIS E
ATA COI{TRATO
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E]ÍTREGA E ACEITE DE NF

i'!râí

ErtÉlo do contaato no: I Agua FÍro . ,qâ30s.b2:2
Contrrttdo l.l:

REGISÍRO DE PREçO PARA FUTURA E EVE TUAL AOUI
EspoRÍrvo paRA aÍEi{DER as oElrtaNoas DA PREFE|TURA DE ÁGUA FR|A.BA.

ALTERNATIVA COi'ERCIAL TEXÍIL LÍOA
03.í80.328rm01-25

OE UNIFOR'ÚE PROFISSIONAL
C PJ N"
Obioto do Contr.to

Ílodalldade PREGÃo ELEÍRoNIco PARA REGISTRo oE PREÇos N.. 056.2022
Aaslnatul.: 02J1212022
Vlq6ncla: 02J12t2023
ValoÍ Global qug podorá aeÍ uaado: R$ 70.8s0,00
Condlcôoa do Paqamonto: R$ xx Apôs ENTREGA E AcEtrE oos ÍúarERrArs E EMrssaÕ, ENTREGa E acÊrÍE oE NF
Dotqcão Orc.mentárla

iãi
'{xl

Preíertura de Aq!â F'3
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